
DESPACHO

Recebi proposta de Projeto de Lei que "Proíbe o uso de cerol ou de qualquer

outro tipo de material cortante nas linhas de pipas, papagaios, pandorgas e de

semelhantes artefatos lúdicos para recreação ou com finalidade publicitária, em áreas

públicas e comuns", de iniciativa do Vereador Marcos William de Oliveira e encaminho

à Dr". Ligia Matheus Betim para verificar a possibilidade de tramitar ou não nesta Casa

de Leis. . I

Telêmaco Borba,12? de ..~.( de 2014.

Presidente
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zTelêmaco Borba, ....•........de .. . de 2014.

D . Ligj Matheus Betim
Advogada

»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»
Despacho final:

L . E di d R '- d 0+ d A B~j L d 2014- eitura no xpe lente a eumao e... e. e .

- Devolvido ao autor por o projeto: .

À Comissão de:

[gI - Legislação, Justiça e Redação

liJ - Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização

D -Educação, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia

[!SI - Urbanismo e Obras Públicas

Para emissão de parecer.


